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ESTADO DE MATO GROSSO 

L E I NO 721 , de 22 de junho de 1 954. 

Dispõe sôbre uma reserva de te~ 
ras no lugar denominado BAIANÓPOLIS. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Es 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica reservada uma áre~ até 3 600 
hectares, no lugar denominado "BAIANÓPOLIS", municlpio de Ro 
chedo para a constituição do patrimônio do mesmo nome,que terã 
os seguintes limites: ao N2rte,c9m terras de Boanerges Neves 
de QueirozJ. ao Sul, com Joao Honostorio de Rezende, a Leste , 
com o rio quidauana e ao Oeste, com terras devolutas. 

~tigo 20 - No orçamento de 1 955, 
signado a importancia de (1$ 40 000,00 (QUARENTA HIL 
para cobertura das despesas decorrentes da medição 
tipulada no artigo lQ. 

, 
sera con­
CRU:;EIROS), 
da area e..§ 

Artigo 3 Q - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

, . ' Palacio Alencastro 1 em CUlab~, 22 de junho 
de 1 954, 1330 da Independência e ó6,o da Republica. 
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